
 

 

 

SEMANÁRIO CÂMARA 
camaraavare.sp.gov.br 

Decreto Legislativo nº 355/2022 | 24 de novembro de 2025  
Estância Turística de Avaré 

Estado de São Paulo 

SEMANÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

               Ano IV - Edição N° 456 Presidente: Samuel Paes 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré - Estado de São Paulo         
Avenida Gilberto Filgueiras, nº 1631, Bairro Alto da Colina - CEP: 18706-240 / Fone: 0800-77-10-999 / (14) 3711-3070  

                                                                                    Instituído pelo Decreto Legislativo nº 355, de 16 de maio de 2022                                                                                  1 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Dispensa Eletrônica  

Considerando o constante dos autos do processo relativo à Contratação Direta - Dispensa 

Eletrônica nº 09/2025 - Processo nº 10/2025, do tipo menor preço global, AUTORIZO a 

contratação, conforme especificações e termos do processo anexo, com fundamento no artigo 

75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis 

para a contratação da empresa vencedora: GUAZZELLI & GUERRA LTDA,  CNPJ 

00.125.905/0001-98, situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1.274 – Loja 7, Centro, município 

de Avaré/SP,  visando a contratação de empresa para a locação de máquina de café expresso e 

outras bebidas quentes, incluindo o fornecimento de insumos e a prestação de serviços de 

instalação, abastecimento, limpeza, manutenção preventiva e corretiva para a Câmara de 

Vereadores da Estância Turística de Avaré. nas condições e especificações estabelecidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos. 

Valor Global da contratação: R$ 9.192,00 (nove mil cento e noventa e dois reais). 

As despesas decorrentes da presente contratação serão empenhadas através das seguintes 

dotações orçamentárias: 01.01.02.01.122.7005.2258.3.3.90.39.12-13 – R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos 

e oitenta reais) e 01.01.02.01.122.7005.2258-3.3.90.30.07.09 – R$ 6.312,00 (seis mil trezentos e doze reais). 

 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 24 de novembro de 2025. 

SAMUEL PAES 

 

Presidente da Câmara 
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